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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 149, de 04 de junho de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º Designar LETÍCIA OLIVEIRA LOPES, matrícula SIAPE nº 2218316, para 

substituir FRANCISCA DE MENESES LINS, matrícula SIAPE nº 1144709, no cargo de 

Chefe da Unidade de Planejamento do Hospital Universitário de Brasília 

(HUBUnB/EBSERH) nas ausências e impedimentos da titular a contar de 01 de maio de 

2020. 

Art. 2º - Convalidar os atos da Chefe da Unidade de Planejamento Substituta do 

Hospital Universitário de Brasília pelo período de 01 de maio de 2020 até a data de 

publicação desta Portaria. 

Art. 3º - Revogar a Portaria-SEI nº 79, de 13 de março de 2020, Boletim de Serviço nº 

353, publicado em 19 de março de 2020. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 154, de 08 de junho de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar DANIEL RIBEIRO BRITO TONCHEFF, matrícula SIAPE nº 2130211, 

para substituir SUSANA SOUSA CAMPOS, matrícula SIAPE nº 528636, no período de 

27/05/2020 a 02/06/2020, no cargo de Chefe da Unidade de Licitações do Hospital 

Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe da Unidade de Licitações Substituto do Hospital 

Universitário de Brasília pelo mesmo período da substituição. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Portaria-SEI nº 155, de 08 de junho de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar ROSANA DEYSE PONTE PORTELA, matrícula SIAPE nº 1300046, 

para substituir MARIA CAROLINA MORO REDESCHI BUSS, matrícula SIAPE 

nº 2136426, no período de 01/06/2020 a 07/06/2020, no cargo de Chefe da Unidade de 

Farmácia Clínica do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º - Convalidar os atos da Chefe da Unidade de Farmácia Clínica Substituta do 

Hospital Universitário de Brasília pelo mesmo período da substituição. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 156, de 08 de junho de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB,  no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar ISABEL ANTUNES OLIVEIRA DE FARIA ALMEIDA, matrícula SIAPE 

nº 3129045, para substituir FERNANDA DA ROSA, matrícula SIAPE nº 2174967, no 

período de 15/06/2020 a 24/06/2020, no cargo de Chefe da Unidade de Graduação e 

Cursos Técnicos do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 157, de 08 de junho de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB,  no 

uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle 

Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Designar HILNA TEIXEIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE 2130306, ocupante 

do cargo ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada no HUB-UnB/EBSERH, para atuar 

como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando a 

apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23522.011795/2019-14, 

através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário. 
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

COMPOSIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 153, de 05 de junho de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - COMPOR Grupo Técnico de Trabalho para elaboração do Plano Diretor Físico 

Hospitalar do Hospital Universitário de Brasília. 

Art. 2º - O Grupo de Trabalho será integrado pelos seguintes membros, sob a 

supervisão do primeiro: 

1. Elza Ferreira Noronha, Superintendente,  Matrícula 2487183 

2. Paulo Mendes de Oliveira Castro, Gerente Administrativo, Matrícula 1864766 

3. Dayde Lane Mendonça da Silva, Gerente de Ensino e Pesquisa, Matrícula 2532427 

4. Rodolfo Borges Lira, Gerente de Atenção à Saúde, Matrícula 1003880 

5. Moab Pereira Santana, Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar, Matrícula 3122639 

6. Renata Consuelo Monteiro Ferraz, Analista Administrativo - Arquitetura, Matrícula 

236810 

7. Sabrina Telma Martins, Chefe do Setor de Vigilância e Saúde, Matrícula 1924892 

8. Luciano Talma Ferreira, Chefe da Divisão Médica, Matrícula 1848727 

9. Alaíde Francisca de Castro, Chefe da Divisão de Enfermagem, Matrícula 1535057 

10. Huggo Lopes Lira Ferreira, Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula 

1420004 

11. Fernando Henrique Vieira Lacerda, Chefe da Unidade de Patrimônio, Matrícula 

2085331 

12. Marcela Dos Santos Marques, Chefe da Unidade de Contabilidade de Custos, 

Matrícula 2137494 

13. Kersey Wirleide Anacleto Xavier Da Silva, Engenheira Clínica, Matrícula2232794 
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14. Rayane Pires da Silva, Técnica de Enfermagem, Matrícula 2364365 

15. Marina Curi, Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, Matrícula 2275327 

16. Liana Barbaresco Gomide Matheus, Chefe do Setor de Apoio Terapêutico, Matrícula 

2260687 

17. Luís Cláudio de Araújo Ladeira, Anestesiologista, Matrícula 2136438 

18. Flávio Andrade de Souza, Chefe da Unidade de Medicina Nuclear, Matrícula 

2136408 

19. Noemia Urruth Leão Tavares, Chefe da Unidade de Dispensação Farmácia Escola, 

Matrícula 1996218 

20. Gizele Pereira Mota, Chefe do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde, Matrícula 

2113481 

21. Lucas Fernando Tabata, Odontologista, Matrícula 1047701 

Art. 3º - O prazo para conclusão dos trabalhos é de até 360 dias. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 159, de 09 de junho de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, e 

Considerando as orientações do Ministério da Saúde (MS), do Ministério da Educação 

(MEC) e Secretaria de Saúde do Distrito Federal (SES) referentes à necessidade de 

instituição de Planos de Contingência, estabelecendo as medidas de proteção para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do novo coronavírus (Covid-19) no âmbito do Hospital Universitário de Brasília (HUB-

UnB/Ebserh), 

Considerando os trabalhos do Comitê de Operações Emergenciais do Hospital 

Universitário de Brasília (COE - HUB-UnB/Ebserh) que vem atuando desde março, em 

consonância com a situação epidemiológica do DF e com objetivo de definir ações 

estratégicas para mitigar riscos de transmissão decorrente do novo coronavírus 

(COVID-19) e garantir assistência segura ao paciente e comunidade institucional, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - CONSTITUIR o Comitê de Crise Covid-19 no âmbito do Hospital Universitário 

de Brasília, com o objetivo de apoiar o COE-HUB na elaboração de estratégias e 

mobilização da comunidade interna, tanto na fase de enfrentamento da pandemia 

quanto na fase de recuperação e retomada das atividades pós-pandemia. 

Art. 2º - O Comitê será composto pelos seguintes membros, sob coordenação do 

primeiro: 

1. Elza Ferreira Noronha - Superintendente 

2. Rodolfo Borges de Lira - Gerente de Atenção à Saúde 

3. Paulo Mendes de Oliveira Castro - Gerente Administrativo 

4. Dayde Lane Mendonça da Silva - Gerente de Ensino e Pesquisa 

5. Luciano Talma Ferreira - Chefe da Divisão Médica 

6. Marina Curi - Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

7. Alaíde Francisca de Castro - Chefe da Divisão de Enfermagem 

8. Vanilda de Oliveira Coelho - Chefe da Divisão Administrativa e Financeira 

9. Rodrigo Haddad - Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

10. Álvaro Modesto da Silva Rodrigues Neto - Chefe da Divisão de Gestão do 

Cuidado 

11. Álida Alves dos Santos - Chefe da Unidade de Pronto Socorro 

12. Sabrina Telma Martins - Chefe do Setor de Vigilância em Saúde 

13. Gardênia Lustosa de Lucena - Chefe da Unidade de Cabeça e Pescoço 

14. José Fábio da Silva Neves - Chefe do Setor de Urgência e Emergência 

15. Adriana Cristina Paes - Chefe do Setor de Suprimentos 

16. Gizele Pereira Mota - Chefe do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde 

17. Milena Perpetua Guedes do Nascimento - Chefe do Setor de Gestão da 

Informação e Informática 

18. Moab Pereira Santana - Chefe Substituto da Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar 

19. Renata Scamillia da Silva - Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar 

20. Catarina Simão Silva - Chefe da Unidade de Almoxarifado 

21. Francisca de Meneses Lins - Chefe da Unidade de Planejamento 

22. Charlene Starling - Chefe da Unidade de Gestão de Leitos e Ambulatórios 

23. Fernanda da Rosa - Chefe da Unidade de Graduação e Cursos Técnicos 

24. André Bon Fernandes da Costa - Médico Infectologista 

25. Paulo Rodrigo Ribeiro Guimarães - Ouvidor 

26. Déa Nívea Pereira Alves - Médica do Trabalho 

27. Juarez Gomes de Araújo Junior - Representante da Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho 

28. Samira Virginia de França - Representante da Assessoria de Comunicação 

29. Isabela Pereira Rodrigues - Representante do Setor de Vigilância em Saúde 

30. Valéria Paes Fernandes - Representante do Setor de Vigilância em Saúde 

31. Patrícia Matias Pinheiro - Representante do Setor de Vigilância em Saúde 

32. Cibelly Alves Neves - Representante do Setor de Vigilância em Saúde 

33. Letícia Oliveira Lopes - Representante da Unidade de Planejamento 

34. Cláudia Simões Cavalcanti de Albuquerque Bezerra - Representante do Setor 

de Vigilância em Saúde 

35. Jailson da Silva Pereira - Representante do Sindsep-DF 
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36. Edmilson Rodrigues de Lima - Representante do Sintfub 

37. Marcio Nakanishi - Representante da Residência Médica 

38. Luciana Lima dos Santos da Silva - Representante da Residência 

Multiprofissional 

39. Isaac Felipe Leite Braz - Representante dos Residentes 

40. Henrique Valle Lacerda - Representante dos Residentes 

Art. 3º - O Comitê irá atuar por prazo indeterminado, enquanto perdurar o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, 

decorrente do coronavírus (Covid-19) no âmbito do Hospital Universitário de Brasília. 

Art. 4º - Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RECOMPOSIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 160, de 09 de junho de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Recompor o Comitê de Operações Emergenciais no âmbito do Hospital 
Universitário de Brasília (COE - HUB-UnB/Ebserh): 

I - Instituída através da Portaria-SEI nº 84, de 18 de março de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço nº 353, 19 de março de 2020; 

II - Recomposta pela Portaria-SEI nº 102, de 27 de março de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço nº 359, 30 de março de 2020. 

III - Recomposta pela Portaria-SEI nº 117, de 06 de abril de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço nº 361, 06 de abril de 2020. 

IV - Recomposta pela Portaria-SEI nº 121, de 20 de abril de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço nº 363, 22 de abril de 2020. 

V - Com o objetivo de definir ações estratégicas para mitigar riscos de transmissão 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19) e garantir assistência segura ao 
paciente e comunidade institucional. 

Art. 2º - O COE - HUB-UnB/Ebserh passará a ser integrado pelos seguintes membros: 

1. Elza Ferreira Noronha - Superintendente, que coordenará o COE - HUB-
UnB/Ebserh 

2. Rodolfo Borges de Lira - Gerente de Atenção à Saúde 
3. Paulo Mendes de Oliveira Castro - Gerente Administrativo 
4. Dayde Lane Mendonça da Silva - Gerente de Ensino e Pesquisa 
5. Alaíde Francisca de Castro - Chefe da Divisão de Enfermagem 
6. Marina Curi - Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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7. Luciano Talma Ferreira - Chefe da Divisão Médica 
8. José Fábio da Silva Neves - Chefe do Setor de Urgência e Emergência 
9. Sabrina Telma Martins - Chefe do Setor de Vigilância em Saúde 
10. Valéria Paes Fernandes - Representante do Setor de Vigilância em Saúde 
11. Patrícia Matias Pinheiro - Representante do Setor de Vigilância em Saúde 
12. Isabela Pereira Rodrigues - Representante do Setor de Vigilância em 

Saúde 
13. Renata Scamillia da Silva - Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar 
14. Juarez Gomes de Araújo Junior - Representante da Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho 
15. Milena Perpetua Guedes do Nascimento - Chefe do Setor de Gestão da 

Informação e Informática 
16. Gizele Pereira Mota - Chefe do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde 
17. Samira Virginia de França - Representante da Assessoria de 

Comunicação 

Art 3º - O COE - HUB-UnB/Ebserh irá atuar por prazo indeterminado, enquanto perdurar 
o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional, decorrente do coronavírus (Covid-19) no âmbito do Hospital Universitário 
de Brasília. 

Art. 4º - Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Assinado eletronicamente) 
ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 


